
ENUNCIADO Nº 19/2014

“Para efetiva implementação do SINASE me todo o Brasil, é fundamental que os Planos Estaduais e Nacional de 
Atendimento  Socioeducativo,  assim  como  os  orçamentos  dos  Estados  e  da  União,  contemplem  os  recursos 
necessários ao cofinanciamento dos planos e programas municipais, conforme previsto nos arts. 3º, incisos III e 
VIII e 4º, incisos V, VI e X, da Lei nº 12.594/2012, observado em qualquer caso o princípio constitucional da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes do disposto no art. 4º, caput e par. único, da Lei nº 
8.069 e art.  227,  caput,  da Constituição Federal”. Submetido à deliberação da plenária o enunciado foi 

aprovado por unanimidade (Rio de Janeiro, setembro, 2014) 


